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ResuMO: O texto apresenta o antigo questiona-
mento sobre a existência de um tipo de Direito 
comercial na trajetória histórica do Direito ro-
mano. Exploram-se as posições doutrinárias co-
nhecidas, passando pelas clássicas, as quais se 
centram nos argumentos da não existência de 
um Direito comercial na Roma clássica, e privi-
legiando as revisionistas, que indicam caminhos 
para a sua verificação, sempre apresentando as 
análises críticas. Por derradeiro, posiciona-se com 
as modernas teorias revisionistas.

PaLavRas-chave: Direto romano – Direito comer-
cial – Empresa – Elementos de empresa – Direito 
romano clássico.

aBstRact: The paper presents an issue that has 
been debated for a long time, which is wheth-
er there has been a sort of Commercial Law 
during the historical years of Roman Law. The 
text presents scholarly theories for reference, 
such as classical ones that usually advocate for 
the non-existence of such legal body in Classical 
Rome. In this sense, the paper adopts a modern 
revisionist approach and, for this regard, priori-
tizes revisionist theories that pave the way for its 
verification in a critical sense.

keywORds: Roman law – Commercial law – Com-
pany – Company elements – Classical Roman law.

suMáRiO: 1. As contribuições de Goldschmidt e Huvelin. 2. A contribuição de Paul Rehme. 3. A 
doutrina mercantilista. 4. A sintetização em Galgano. 5. Uma questão metodológica. 6. A teoria 
revisional. 7. Nosso posicionamento. Conclusão. Referências.
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como titulares da empresa, da taberna instructa, como a base física do empreendimento, 
da gestão de empresas por terceiros, das ações comerciais ou de responsabilidade civil 
na proteção de terceiros contratantes com a empresa, tudo perpassado por um regime 
de limitação de responsabilidade.
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